
Segunda-Feira, 23 de Marco de 2026

Alerta aos segurados do INSS que realizam contribuições como MEI
TALISSA NUNES

Talissa Nunes

Sim, muitos microempreendedores individuais ainda têm dúvidas quanto à sua cobertura previdenciária. Este
artigo, não só esclarece essas dúvidas, mas também traz um alerta sobre os perigos que enfrentam os
segurados do INSS que realizam contribuições como MEI.

Ao se formalizar como MEI, o empreendedor garante cobertura previdenciária para si e seus dependentes. No
entanto, para acessar estes benefícios, é necessário cumprir requisitos específicos e cumulativos.

Entre eles, para a aposentadoria, além da idade (65 anos para homens e 62 para mulheres), também é
necessário um tempo mínimo de contribuição (20 anos para homens e 15 para mulheres) e 180 meses de
carência.

O MEI possui direito a todos os benefícios pagos pela previdência social, exceto o auxílio acidente.

Com o número crescente de MEI que vivenciamos no mercado de trabalho, o Segurado ao optar por realizar
contribuições como MEI, precisa tomar cuidado com alguns perigos.

Para quem contribui como MEI, as contribuições previdenciárias em 2024 equivalem a R$ 70,60
correspondente à alíquota de contribuição de 5% do salário mínimo.

Por possuir alíquota de contribuição reduzida, há limitações em benefícios. Principalmente a vedação para
aposentadoria por tempo de contribuição e demais regra de transição, ou seja, ao contribuir como MEI o
segurado somente poderá se aposentar por idade.

Mas calma!!existe solução. Para quem possui maior tempo de contribuição, ou valores elevados de salário
durante a sua vida laboral, e que por algum motivo realiza contribuições como MEI .Para que o cidadão tenha
direito à aposentadoria por tempo de contribuição e demais regras de transição será necessário complementar
as contribuições previdenciárias 15% para alcançar a alíquota de 20% sobre o salário mínimo.

Contudo, ainda que o Segurado realize a complementação das contrições os períodos contribuídos como
MEI, serão limitados a 1 salário mínimo, que poderá reduzir a renda de benefícios programáveis, como
aposentadoria.

Para benefícios não programáveis, como por exemplo; o auxílio por incapacidade temporária (antigo auxílio-
doença), o cálculo será feito considerando os salários de contribuição a partir de julho de 1994, calcula-se o
salário de benefício que é obtido pela média aritmética simples de todos os salários de contribuição e
remunerações do período.



Por fim, a renda mensal do benefício será igual a 91% do salário de benefício, e não poderá ultrapassar a
média aritmética simples dos 12 mais recentes salários de contribuição. O que significa que ao contribuir
como MEI, nem sempre seu benefício será a média de todos os salários, mas tão somente dos últimos doze
salários de contribuição.

O maior perigo ao contribuir como MEI será o valor do benefício, que poderá reduzir e muitas vezes será o
valor de um salário mínimo. Contudo é possível que o MEI tenha benefício maior que um salário mínimo.

Para aqueles que têm contribuições além do MEI, é crucial fazer um planejamento previdenciário.
Dependendo do histórico e tempo de contribuição, o valor do benefício poderá ser mais que um salário
mínimo.

Esse planejamento pode levar em conta diferentes aspectos como tempo de contribuição, idade, valor já
contribuído e o valor que ainda pode ser contribuído.

Também deverão ser analisados o histórico funcional, atividades exercidas que podem ser consideradas
especiais, entre outros pontos.

O MEI tem direito a benefícios como aposentadoria por idade, benefício por incapacidade temporária,
benefício por incapacidade permanente, salário-maternidade, entre outros.

Por sua vez, seus dependentes têm direito a benefícios como auxílio reclusão e pensão por morte.

Conhecer seus direitos e deveres como MEI e fazer um planejamento previdenciário minucioso pode garantir
a segurança financeira no futuro.

Por isso, é importante se informar e buscar sempre a orientação de profissionais da área.
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